
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
  

AUTÓGRAFO Nº 124, DE 25 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre autorização ao executivomunicipal para promovera abertura

de crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$

70.000,00 (setenta mil reais), para os fins que especifica e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º - Nos termos do inciso I do Artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, fica

aberto no Orçamento Anual de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$

70.000,00 (setenta mil reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:      
 

 

   CRÉDITOADICIONALSUPLEMENTAR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE

UnidadeOrçamentária:02.015 SECRETARIA MUNICIPALDE INCLUSÃO,ASSISTÊNCIAE
DESENVOLVIMENTOSOCIAL

Funcional Programática: Atividade: Dar assistência à população em situação de rua
02.015.0008.0244.0003.2007

Elementode Despesa Fontede Recurso Valor
3350390000- Outros serviços de terceiros - 025000000- ASSISTÊNCIASOCIAL- R$ 70.000,00
essoajurídica Convênios/entidades/fundos

VALORTOTALDA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 70.000,00] 
Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior

será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): da

fonte 25000000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL-Convênios/entidades/fundosnos termos do

inciso II, 8 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento

2022, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI — Planejamento Orçamentário

LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

Governamentais e Anexo V — Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos,

instituídospela Lei Municipal nº 6.605, de 23 de junho de 2021 e suas alteraçõesposteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento

2022, no Plano Plurianual, através do Anexo III — Planejamento Orçamentário PPA,

Unidades Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas

Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de novembro  
  

      
de 2021e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumar de 2022.

Gestor de PlanejamentoEstratégico de Assuntos Legislativos 
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